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Contrato de Locação Temporária de Ambiente para Festas e Eventos - Familiar

Pelo presente instrumento particular de um lado, Rodrigo Godoi, inscrito no RG nº ________________________ e CPF nº _________________________ora em diante denominado simplesmente LOCADOR e do outro lado: _____________________________________________________________________, inscrito no RG nº___________________ e CPF nº______________________ domiciliado à Rua___________________________________________________ nº_______ bairro____________________________, cidade___________________, CEP_________________________, celular___________________ e-mail_________________________________ de ora em diante denominado simplesmente LOCATÁRIO, contratam entre si, conforme cláusulas a seguir:
Cláusula primeira – objeto

O objeto do contrato de locação é a chácara RECANTO VÔ GODOI contendo: salão e dependências-02 Banheiros com chuveiro aquecidos, churrasqueira (com 03 grelhas, 06 espetos, 01 faca, 01 pegador e 01 garfão, 02 tábuas de carne) fogão, geladeira, freezer, som, piscina, 10 mesas e 40 cadeiras plásticas. A referida propriedade está situada à Rua Alcedino Fernandes de Mendonça, 307 – Bairro Parque da Fazenda, Campinas, SP, sendo proprietário o LOCADOR.

Não dispomos de acomodações para pernoite, caso haja locação para 02 dias a mesma inicia-se as 8:00 h e finaliza as 21:00 h do primeiro dia e retornado no dia seguinte no mesmo período.
Cláusula segunda – objetivo

Aluguel para festas, aniversários, finais de semana e outros eventos que caracterizem confraternização familiar e ou empresarial. A presente locação destina-se a__________________________________________________________
Cláusula terceira – quanto ao uso – regulamento

Todos os convidados e responsáveis que participam do evento no dia___/___/20_____ a partir das 08:00 h. Terão o direito de usar as dependências, conforme regulamento que estará anexo ao contrato de locação. Os usuários deverão zelar por todo patrimônio móvel e imóvel, especialmente utensílios, ficando o LOCATÁRIO responsável por fiscalizar e fazer cumprir. Todos os danos causados por uso indevido serão indenizados pelo LOCATÁRIO de acordo com o estabelecido pelo LOCADOR.

01-O LOCATÁRIO declara ter vistoriado a chácara antes da locação momento em que serão esclarecidas todas as dúvidas quanto ao uso, capacidade e disponibilidades, obrigando-se a restituir o imóvel finda a locação, no estado em que recebeu. Após o término da locação, regulada por este contrato, LOCATÁRIO e LOCADOR, ou quem este último determinar vistoriarão juntos a chácara, suas dependências e utensílios, para apuração de danos ocorridos no imóvel durante a locação. Caso haja recusa do Locatário em assinar a nova vistoria, o Locador providenciará a assinatura de 02 (duas) testemunhas que tenham conhecimento do estado do imóvel. Se os reparos não forem realizados dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da nova vistoria, os mesmos serão realizados pelo Locador e as despesas repassadas ao Locatário.

Os horários e programações serão definidos pelo LOCATÁRIO no ato da contratação junto ao LOCADOR.

02-COMPORTAMENTO – Será exigido bom comportamento e havendo reclamação da vizinhança sobre qualquer conduta que venha a ferir qualquer artigo presente na Constituição Brasileira, Código Civil ou Código Penal Brasileiro será apurado e o LOCATÁRIO responderá em juízo pelos atos cometidos durante o evento, tornando o LOCADOR isento de qualquer responsabilidade.

03-PISCINA – Não é permitido comer e beber na piscina, bem como a utilização de bronzeadores e qualquer objeto cortante ou perfurante, O LOCATÁRIO e seus responsáveis deverão estar atentos as crianças para evitar qualquer tipo de acidente, o LOCADOR não se responsabilizará em possíveis acidentes com crianças, o responsável deverá monitorar as crianças em relação a cascata que caso pendurem-se pode quebrar (gerando custo de R$200,00 para manutenção). São de responsabilidade dos usuários toalhas, itens de higiene como papel higiênico, sabonete. O uso de chuveiro, torneiras, descarga e energia elétrica deve ser racional, evitando desperdício.

04-A LIMPEZA é de responsabilidade do LOCATÁRIO– O respeito deve ser observado de acordo com os princípios da consciência ecológica, colocando lixo e bitucas de cigarro em locais apropriados, a organização básica das dependências, colocando todo o lixo em sacos fechados nos locais para isso destinados, retirando sobras de alimento e de decoração, recolocando móveis e objetos em seus locais originais, evitando assim desconforto em relação a sujeira e organização do ambiente, fica por conta do LOCATÁRIO a entrega do ambiente LIMPO, assim como foi recebido.

05-O LOCADOR não se responsabiliza por catástrofes naturais e falta de energia elétrica ocorrida antes e durante o período de locação. O LOCADOR também não se responsabiliza por qualquer objeto esquecido ou perdido durante o evento, se encontrado será guardado e entregue ao reclamante ou ao LOCATÁRIO.
Cláusula quarta – prazos e serviços

O presente contrato tem início no dia ___/ ___/20___ a partir das 08:00 h. e saída no mesmo dia até as 21:00 h. O LOCATÁRIO recebe a lista de todos os utensílios disponibilizados, anexa ao contrato. O LOCADOR não fornecerá a) materiais de limpeza como sabão, detergente, desinfetante e panos de chão ou de prato; b) serviços e fornecimento de alimentação e decoração. O LOCATÁRIO deverá contratar os serviços que necessitar, ficando responsável por qualquer dano causado por seus contratados.
Cláusula quinta – validade, preços e taxas
1) O valor da locação é de R$___________, que deverá ser feito mediante pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor total, ou seja, R$____________, mediante depósito bancário em nome do LOCADOR, no Banco Bradesco, Agência 2350-7,conta corrente nº 0049207-8, ou através de dinheiro, na assinatura do presente contrato. O contrato só terá validade após assinatura, com apresentação dos documentos requeridos.
2) O restante do valor de locação deverá estar quitado até o dia do evento, mediante depósito bancário em nome do LOCADOR, no Banco e conta acima discriminadas ou através de dinheiro entregue ao LOCADOR ou a quem esse vier a indicar.
Este contrato é intransferível, seja de pessoa ou de data. No caso de desistência o valor já pago não será devolvido ou reembolsado ao LOCATÁRIO.
Cláusula sexta – foro

E por estarem assim justas e contratadas as partes no início qualificada, assinam o presente instrumento de locação temporária em duas vias de igual teor, elegendo o foro da Comarca de Campinas, para dirimir todas as dúvidas não alcançadas ou omitidas pelo presente instrumento particular de locação temporária, nos termos do ARTIGO 48 DA LEI 8.245|91 (Lei do Inquilinato).
Campinas, _______ de ______________________ de 20____
LOCADOR_____________________________________________________
RG ___________________________CPF_____________________________
LOCATÁRIO____________________________________________________
RG___________________________CPF______________________________
Declaração de vistoria – objetos em disponibilidade para locação temporária
Declaro ter vistoriado a chácara Recanto Vô Godoi, para fins de locação temporária, no dia ___ /___ /_____e ter verificado a existência dos seguintes objetos em bom estado de uso:
SALÃO
07 banquetas plásticas, 04 Cadeiras de madeira, 02 mesas de madeira grandes, 01 mesinha redonda de madeira, 02 lixos 100 L, 01 lixo pequeno na pia, 01 lixo médio na churrasqueira e 02 lixos médios nos banheiros, 10 mesas e 40 cadeiras plásticas, 02 Guarda Sol, 01 aparelho de som, 01 bebedouro de água
COZINHA







01 geladeira, 01 freezer, 01 fogão, 02 botijões de gás, 01 escorredor de pratos, 01 rodinho de pia.




CHURRASQUEIRA
03 grelhas, 02 tábuas de carne, 01 faca, 01 pegador, 01 misturador de carvão
________________________________________
Confirmo: _________________________________________

Locatário e/ou testemunha






Locador
REGULAMENTO BÁSICO.
UM LUGAR PARA FESTEJAR A VIDA, ESTA CASA É UM LUGAR PARA FESTEJAR COM ALEGRIA E MUITO RESPEITO, COMO SE FOSSE A SUA PRÓPRIA CASA PORTANTO:
1. Mantenha o ambiente limpo. Use as lixeiras!
2. Não abuse da bebida. Sua saúde agradece!
3. Cuidado na piscina. Evite acidentes e danos!
4. Siga as regras da boa convivência. Seja agradável e respeitador das leis!
5. Obedeça a “lei do silêncio”. O som alto ofende os seus ouvidos e dos vizinhos! Só será permitido o uso do aparelho de som disponível no local, por meio de conector P2 no celular, Tablet ou Notebook, sendo assim fica proibido o uso de som particular e música ao vivo.
6. Atenda ao organizador da festa, para não prejudicá-lo. Ele será responsabilizado por qualquer dano que contrarie o contrato!
7. Cuide de seus objetos pessoais e dos objetos de uso coletivo! 
CELEBRE A VIDA, A AMIZADE, O AMOR COM MUITA ALEGRIA E RESPONSABILIDADE.
VOLTE SEMPRE!
